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DECISÃO FINAL DOS RECURSOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 681/2022 

Vimos, através deste, em relação ao Edital Pregão Presencial nº 035/2022, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS 

NA MANUTENÇÃO DA ARBORIZAÇÃO URBANA E RURAL NOS LIMITES DO MUNICÍPIO DE 

ARARAQUARA COMPREENDENDO TRATAMENTO FITOSSANITÁRIO, EXTRAÇÕES E PODAS DE 

ÁRVORES URBANAS, LIMPEZA DE COQUEIROS E PALMEIRAS, DESTOCAMENTO DE TRONCOS, 

ESCARIFICAÇÕES E PODA DE RAÍZES, AUMENTO E ABERTURA DE CANTEIROS DE PLANTIO, 

PLANTIO DE ÁRVORES, LAUDOS TOMOGRÁFICOS E TRITURAÇÃO DE TODO MATERIAL 

PROVENIENTE DOS SERVIÇOS. FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, 

VEÍCULOS, CAMINHÕES, MÁQUINAS E OPERADORES, LOCAÇÕES, PROFISSIONAIS PARA A PLENA 

EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E DEMAIS SERVIÇOS AFINS E CORRELATOS. COM DURAÇÃO DE 12 

(DOZE) MESES, COM ENGENHEIRO AGRÔNOMO OU FLORESTAL RESPONSÁVEL PELA EMPRESA E 

ACOMPANHAMENTO DIÁRIO DOS SERVIÇOS, após a devida análise dos recursos, contrarrazões e 

parecer dos Pregoeiros, ratificar a decisão por eles emanada, negando provimento aos recursos das 

empresas A. TONANNI CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA e SANGRA D’ÁGUA EIRELI – EPP e 

contrarrazões da empresa VERDAM EIRELI-ME, julgando o presente certame FRACASSADO. Os recursos, 

contrarrazões e decisão encontram-se disponíveis no site do Município de Araraquara, no endereço: 

http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administração. 

No entanto, com base no art. 48, § 3º que reza: “Quando todos os licitantes forem inabilitados ou 

todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias 

úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das causas referidas 

neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para três dias úteis”, fica concedido, a partir 

da publicação desta decisão, O PRAZO DE 08 DIAS ÚTEIS para os licitantes inabilitados apresentarem as 

documentações que porventura deveriam ter apresentado no momento do certame, as quais causaram suas 

inabilitações. 

Araraquara, 08 de junho de 2022. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 
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